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O      PARO   L 

P   A: U   hJí^y  T   A  N   O. 

La liberte est Une enclume qui jtserà tous les 
Marteaux.      j 
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QUARTA   FEIRA   2   DE   MAIO; 

,..A 

ASSEMBLÉA   GERAL. 

V 4i finalmente reuiiir se pela seganda vet a 
Assembléa Geral Legislativa em sessão ordiná- 
ria na Capital do Império. A grata sensação que 
experimentamos, sempre qae nos lembra este be- 
nefício que nos outorgou o systetna ConstitueJO' 
nal e Representativo y faz que a nossa imagimção 
anticipe um dia bem fausto nos annaes do Bra« 
íil, e por isso o pesar que sentimos ao ver re- 
tirar-se da Proviiicia os illnstres Membros, que 
compõe tam augusta Assembléa muito se ^yio 
rou cono a esperança doa bens que nos augura a 
continuação «Ifis seos trabalhos . 

A desgraça quer comtudo que sempre tão gra- 
tas recordações se mixture a lembrança da de- 
sastrada questão, suscitada na sessão passada à 
cerca da votação nos casos etn que se reúnem 
as duas Câmaras «m conformidade com o atigo 
61 da Conatituição. Nem o que BOS desanima 
é só a existíncia fl^sía questão, porque se vis- 
eeraos qu« ella era devida a erro de entendimento 
luuiuelles qae sustenlâo a votação por Câmaras, 
teríamos a esperança do vêl a terminada breve- 
mente cora o vencimento da ovíra parte: mas 
acontece qus ás'ráíÕ89 a favor d» votação per' 
capita são tara claras, tam terEninantuS e tem 
irrtplicaveis, que estamos convencidos ;. de que só' 
o capricho e um orfiullio o irais mal entendido 
que jà mais houve é qne pôde ter s<ig:gerido a- 
«Iguns a^ewbrança de defender a votação por Ca- 
mairas: e eis o que nos desanima, porque as ques- 
tões a que o capricho deo principio, não sâ-o fá- 
ceis de terminar. Julgamos por thnto de nosso da- 
ver o reprodudr os ar(riiraenlos que se offerecem 
a favor da votação per capita, pois  com quanto 

elles tenlião sido manejados por liomens de grani- 
de «aber, tanto dentro da Auensta Assembléa, 
como nas folhas publicas do Hio de Janeiro; 
todavia, como da decisão d'esta questão parece 
que pendem os futuros destinos do Brazil, é de 
forçosa obrigação, que todo o homem amante de 
sua pátria forneça o seo contingente para promo- 
ver o  vencimento da  parte  da  razáo. 

Comecemos pois a sueteutação da parte que 
tomamos pelos argumentos que nos fornece a pro- 
pria lettra do artigo em questão.   Dia elle: Se a 
Câmara ã(ts Deputados não approvar poderá 
requerer por uma JDeputaçao de trèz membros 
a reunião das duas Câmaras j que se fará na 
Câmara do Senado. e~~tot>forme o resultado dá 
discussão, seguir se fia o que for deliberado. 
Parece que não seremos taxaoos ue alterar o sen- 
tido das pakvras, se explicarmos o final dVste 
artigo pela maneira seguinte; E conforme a va- 
tação , seguir se ha o que for deliberado: porque 
perguntamos ; o que vem a ser o resultado da eis- 
cussão, senão a mesma votação? quql é o acto, 
que nas Assemblèas deliberàntes merièa entre a 
discusião e a votação, a que possamos dar o no* 
me de resultado oa discuDsão i1 Vê se pois, que 
i^aquelle artigo, a nnica funeção, que sé meu- 
ciona., depois de se eonsiaerarem reunidas as 
dues Câmaras, é a voti-ção, e isto é bastante 
psra indicar que a votação se faz, durante a reu- 
nião , ou fnllando mais propriamente a fusão eus 
duas Câmaras cm Assembléa geral, e que portan- 
to a mente bem pronunciada ea Cpnstituição 6 
que ella -se faza per capita. 

E se não, que nos digão, qual o modo com' 
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Une at farí eisa votação por Câmaras? «m quô 
logar ae fará ellã ? Será na mesma aala do Sena- 
do ? nas tfesae caao, como se tomará» oa votos? 
como ba de o Presideate do Sen»do presidir a 
essa Totação, se ella se f«« por Câmaras, cada 
uma das quaes tem sao Presidente e Secretários 
privativos ? Retirar-se há a Câmara dos Deputado 
pára votar em outro logar ? mas qual será esse logar? 
será a própria casa dos Deputados , ou alguma sala 
'Côütjgua à do Senado, oa a casa das CoamaiBíôes, 
ou as galerias, ou o meio da rua ? Bis um par 
Ae questões bem próprias para embaraçar, e a que 
não nua faríamos cargo da responder. E de facto, 
não achamos a nenhum dVstes logares opportnno: 
pois a casa dos Deputados, qr.e parece dever se* 
hia preferir, rà vista dos embaraços propostos, 
tem ella mesma grandes inconvenientes, maximé 
quando as emendas que se tiverem de discutir, 
■versarem sobre uns poucos de artigos; pois n'e8- 
se caso , acabada a discussão a' um artigo , se- 
ria preciso subirem todos os Deputados, perden- 
do se um tempo precioso nas ceremomas, sem- 
pre indispensáveis em corporações de tanto res- 
peito , irião para a casa das suas sessões, que 
por agora está mui distante do Senado , lá se 
proporia o artigo á votsçãe , mandar se hia de 
pois urra Deputação ao Sanado com o resulta 
Oo da votação, e no caso de se vencer a mes- 
ma coifia em ambns as Câmaras , voltarião os 
Deputad< g á casa Ao( Senado para se discutir 
oi tro artigoT Que longo e insuppcrtavel pro 

£ cesso '. e paia que ? para produzir talvez o mes- 
/ ■ mo resuliacio que já antes se obtiveia, isto £,; 

para uma das Câmaras não adoptar as emendas 
que a ot ira tiver proposto, e por concequaiicia 
não  passar   uma  lei   t&Ivez   indispensável. 

M&s tu^o isso que vai ? dir nos bão ; desde 
tpre sa convém que cada nma dns Cam&ras de- 
ve ttr igual parte na facção do cada uma das 
leis, não pócía deixar de seguir se *m todos os 
casos a votação por Câmaras , porque do con- 
trario , sendo duplicado o numero dos Deputa- 
dos , srírue se que sempre se venceria aqueila 

Sarte , para onde pendesse a maioria d' «stes. 
ílis uun sophisrva bem fecil-d» responder se por 

meio ú1 um calculo arithmetico mui simples. 
Siipponbnm< s pois que reunidas as duas Câma- 
ras cm Arjsembléa geral , achavão-se presentes 
80 Dep^t dos e 40 Senadoras , e que discutin- 
do se uma medida qualquer , votavão por ella 
85 Deputodos e 26 Senadores , e que o resto 
de ambas as Câmaras votava contra. £ claro 
que n* esse caso vencia-te a adopção da medida 
por 61 votes contra 59, e é claro também que 
á maioria dos Deputados nada influía , npeaiir 
de ser reforçada por uma grande parte dos Se- 
nadores. Tvlas ainda mesmo suppondo, qne to- 
dos os 40 Senadores s' encostassem para um la- 
do ( o q«e seria raro ) e que não obstante reu- 
nirem-se Mies 19' Deputados , prevalecesse com 
tudo a opinião de 61 votos, todos clles de De- 
putados , não descobrimos qual o inconveniente 
em vencer se qualquer coisa pela maioria de 61 
homens . totios elles da escolha da Nação, roór- 

>mente sn considerarmos que a discussão e vota- 
. $âo   POB   caaot  do  artigo   61   tem   por objecto 

5    0 
unicamente ementlas oíFereciclas a um projeefo 4a 
lei , cuja necessidade ou utilidade já tem sido 
vencida  em  ambas as Câmaras. 

Demonstrado , como está , que não ha o 
mínimo inconveniente em admittir st a votação 
per capita , resta unicamente o fazer tão claro 
como a luz do Sol , que admittida a votação 
por Câmaras, bade infsllivelmente cabir a Cons- 
tituição e a fôrma de Governo, tão feliamenta 
estabelecida.no Brazíl. E primeiro que tudo no- 
taremos, que admittida a votação por Cancaras, 
sempre que'estas divergirem na adopção ú'uma 
só palavra , que entrar na formação a' uma lei 
qualquer , esta lei não passará , por mais que 
todos convenhão de sua utilidade , - ou mesmo 
de sua necessidade. Isto posto, vejamos, qual 
o resultado a' esta regra geral na mor parte doa 
cesos marcEdo» no artigo 15 da Constituição, 
por exemplo quando oecorrtsse a necessidade de 
escolher nova Dyncstia, pela extineção da Im- 
petante. Supponhamos pois , que a Camera dos 
Deputados entre varias femilias que se propa- 
zessem , escolhia unia para eneher a vacância 
do Throno : passava a discutir.se esta escolha 
no Senado , e rejeitava-se a escolha, substituin- 
do-se uma outra : seguia se a reunião das Câ- 
maras , onde se discutia largamente sobre a pre- 
ferencia d'esta ou o'squeila; mas acontecia ( co- 
mo è possível e até muito provável ) que pas- 
sando cada uma das Camarts a votar em sepa- 
rado , sustenteva a sua escolha paitiui. lar , que 
meio legal restava n' eate caso para s' encher a 
vacância ? 

Protestamos com toda a boa   fé ,  que se nos 
respcndeiem   a  esta  objeição  ,   daremrs   fie  mão " 
a  loca»   as   outias  razOts,   que   t«n>os  oíTerecido 
em   ravc.r'da   votação per capita, e de  bom gra- 
de  adopUnmos  a opinião em contrario.    Mas se 
não  ba resposta  a esta objecção ;   se o  inconve- 
niente irremediável  que temes   a;:» ntado ,   quando 
se   tractar   do  raso  marcado no   §   Vil  do artigQ 
15 ,  tanibem   ha   de  oceorrer ,   qi ando   seja   ne- 
cessário   tomar  as   medidas marcedes   nus   §§   11, 
IV,  e  V  do  citado  artigo   15;   se ídoptaiidi; se 
a   vottção   por  Câmaras ,   é   possível   e   mesmo 
provável   que fique  o   Império   sem  uma  Regên- 
cia ou   Regente nrs casos  de vacância ou impedi- 
nsento do Imperante, que o   Imperador menor fique 
sem Tutor, e que não haja quem succeffa na Coiôa 
por suscitarem-se   duvidas sobsè;   se   «doptando se 
a votação por  Câmaras,  rão   havemos  de  ter leis 
regulasnentares, que ponhão em andanento a Cons« 
tituição, e  por coi)8<"quen(ia não havemos de ter 
Constituição,  nem  Codigi s  adoptados   ás   luzes 
do aéculo , nem  qnaesquer   outras   leis,   que con- 
tenhão bastantea  artií^s; se adoptando se  a vota- 
ção   por  Camarcs   ha   de   cahir, e   por força, a 
fôrma  actual   de  governo do  Brasil; se t do isto 
é   verdade, e a tantos   argumentos    não   ha  uma 
resposta , já  não  digo  satisfactoria, tm-s  nem   89- 
qner   plausível ;   como   poderemos   nôs   deixar   de 
suppòr mà   fé  em  todos aquelles que  sustentarem 
semelhante oplmãr. 

Nhiguem poderá pois accúsar nos de terro- 
ristas ou exageerados por terrars avançados que 
da decisão  a^sta qcestão pendem  os fatures dei- 
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uimes em adoptar a nossa  opimao. 

CORRESPONDÊNCIA. 

Sr.    Redactor. 

Lenão no seo Farol N° 12 a corresponden' 
ria da Senhora SÈntinella , occorrêrão-me va- 
rias   duvidas sobre   a pouco delicada   e muito 

tinos <?o Brajil; e por isso eonTÍdamos ãos nos- r» a snã propsirçãos»cldVerás sobre nés, e 
eoS patrícios a que nos ajudem com as suas lu- sobre a nossa folha toda a sorte de impropérios, 
■es n'eBta questão importautissima; e asseveramos de injarias, e ameafas; mas a liberdade è uma\ 
que tam gratas nos serão as correspondências, bigorna, que gastará todos o» martellos—econ' 
que fizerem com o fim de sustentarem a nossa o siuta me que ajuncte, que isto também se ha de 
piííião , como aquellas que forem destinadas a com- verificar com seos Correspondsntes j quando cri- 
batêl-a. ticarcm a  conducta das pessoas,  que menoscaba- 

Como Escriptor publico, a imparcialidade rem as leis e a Constituição do Império, visto 
será o nosso norte, e é por isso que prevenimos que muita gente ainda se persuade, que ella 6 
aos nossos leitores, de que no caso íü não ap« moeda sem cunbo, e por isso depois de trans- 
parecer em a nossa foiba sobre esta matéria cor- gredirem-a nma vea, em logar de se corrigirem, 
respondencia alguma em contrario, será isto uma practicão novos atUutados: mas obre assim quem 
jirnva de qu« os nossos illustres patrícios são una-    quizer, e  nunca seja imitado,   porque a culpa sé 

reeáe sobre a pessoa do delinqüente, e ninguenr 
mais; quero cora isto dizer, que se não deve imi- 
tar scmellante conducta, e por isso a Senhora 
Sentinella em casos idênticos obrará com mais 
sabedoria, se poupando iajurias, marchar confor- 
me á lei. 

Deixando de importuna' o por mais tempo, 
Sr. Redactor, devo com tudo queixar me de 
Vm, a Vua. mesmo. Sim: qual a raiíão, por 

impolitica maneira, porque discorre, Omitto que supprimio a pareotbese de que tracta ? por 
também o que poderia dizer acerca do desas- que não a fei inserir, empregando (em vei de 
troso facto , de que ella tracta, e só lhe peço, demoiar ) toda a soa imparcialidade , na qual 
ST. ReJaetoT, que me declare, por que motivo em verdade confio? 0 mjsterio impõe muito mais, 
a Senhora Sentinella forma com tanta facilida. do que a publicação, qualquer que ella seja; ro> 
de juifcos temerários , avançando irrefiectidamen- go lhe pois que a publique: onde não ba crime, 
te. <=: listou certo que não houve autorização não ha temor; quando ha abuso, também balei, 
pa.a  ser  publicada  a  parte   dada   pelo   Inspector A   Deos,  Sr.   Redactor, quem  dera, qne  a 
das patrulhas = e d1 este falso principio infe- policia fosse confiada , a quem devia ser na for- 
te = por tanto ha ladrão là por deiitro:, o ma da lei, « que por isso eu não me assignaa* 
qial   deve ser castigado. = ._—-.... se  de novo 

Eis aqui ,   Sr.   Redactor ,   o  que se   chama                             O Inimigo da Policia Militar. 
trjicar ' de   falso  ,   eis o  que denota   pouca   refle- 
xa?),   eis finalmente  o  que muitas  vezss compro-  ' —»-- 
nit-tte   ( como    agora    podia   acontecer )    a   quem      . 
precipitadamente se arrisca a enxovalhar com epi- A questão  suscitada   pela primeira   carta   do 
tbetos   ínjuriosns   o   cnminosos  aos   Empregados    Senhor =»= Inimigo da   policia  militar = parece fei- 
Publicci».    A   Senhora   Sentinella   estava  dormi»»:    ta   para  continuar.    Nòs porém que   entendemos, 
do,  •  por isso  em vez  de  pensar, sonhava: se-    que  da ulterior ventilação oVIla nenhum proveito 
não,  diga me,  Sr.  Redactor,   como é que sabia    virá ao  publico,   para  quem  unicamente esore^e- 
a  Senhora   Sentinella ,   se   se pedio  ou  não por    nos, e  que alias temos satisfeito ao  que de nós 
ceríiüão aqnplla  parte? será  necessário, que quem    exige amais  austera imparcialidade, inserindo  em 
assim  o practicar,  lhe  dê d'isso satisfacção, ou ' a  nossa  folha  duas   correspondências   em  sentido 
oecupe   inutilmente   o   Farol    com    o   preambnlo    contrario,  damos fim  a ella   pela  nossa parte,   tó 
d1 nma   cerliuão, e requerimento   para ella  preci-     com   effeio ,  já   não   está  em  poder   de   ninguém 
so ? Se  o  próprio Sr.  Redactor exigisse uma co-    sobre a terra o   reeíitair  à   vida a victima  inno- 
pia  da parte  mencionada,   e   a imprimisse  debai-    cente, o   homera   pacifico,  que soubera' apprenòer 
xo do artigo = Correspondência = como se jns-    virtu ies , nascendo   em   uma   estação,  onae  raias 
tificaiia   a   Senhora   Sentinella ?    Se  os  Senhores    ve/es ap^arecem  mestres que as  enswiem: já  não 
Empregados, que forão calumniados, justificando    está  em  poder   de  ninguém  o   arrancar do peito 
íiia'   conducta    ( aliáti   bam  conhecida )   chamas-    de  seo^aasassino,  quem  quer qne   elle   seja,   os 
sem a  a  Jurados   pelo uso dos   sarcasmos, e in-    remorsos que o  ralão: a   redacç&o  do  Farol não 
jurioso  epitheto   de  ladrão,   que   necessariamente    s" «interrompeo ,  antes  continuará,  em  quanto nos 
a   ntn d' elles  é  appücado ,    não  soffreria   ella  a    durar o  alento,   e mesmo depois não faltará quem 
pena,   qua   a   lei  prescreve,   isto é ,   a  do   artigo    se incumba a'ella, porque ha   hi  centí nares d'ho- 
II    da   lai    da   liberdade   da imprenHa ?  " O que    mens,   que possuem  a verdadeira coragem.   Para 
abvtar, diz o citado artigo,  imputando fados   que    è   pois   o  insistir mais com   nma questão , 

.criminosos a Empregados Públicos em razão do    que não  remedeia   nada ,   •   que  sò   servs   para 
»eo Officio ;  se os não provar,   será condemná-    encher de lueto  os corações  sensíveis com   »-re- 
do  em  seis mezes  de prisão ,  e na  quantia  dê   cordação   do desastroso facto , que nos tem ain> 
200:000  rs.  até 1:000:000 rs.  conforme a qualU    da como  pasmados ? 
dad* da caiumnia ,   emprego do  calumniado,  e São   estas   as rasões  em   que nos fundamos 
posses  do  culvmniador, ." para  declarar em tom que  se oiça,  que eBtamo3( 

È, Senhor Redactor, mais do que verdadei-    firmemente determinados a não admiuir mais sua 
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l nossa folkã correspon jençia al(ÇHcaa ml&tiva a es 
te objecto; e no caio que os Senhores empenha- 
dos n'eet9 questão, queirão continuar com ella, 
a imprensa está prompta para trabalhar nas ho- 
ras (que na verdade não são muitas ) em que 
eetiver desimpedida da impressão d' esta folha ; 
e o mais que podemos faser, 6 recommendar aoa 
incumbidos da distribuição dos n*s. d' ella, que 
não re recusem a sjnnctar Ibea essas correspon- 
dências, a fim de que cheguem à mão dos nos- 
sos  Snbscriptores. 

Kestão duas palavras para nos justificarmos 
das increpeções que nos faz o Senhor = inimi- 
go da Policia militar = por causa da snppres- 
são da parenthese. O motivo porque fizemos 

" aqnella declaração , foi o não' termos tempo de 
consultar o nosso illustrc Correspondente o Se- 
nhor = Sentinelía = sobre o nosso escrúpulo 
acerca da dita parenthese. Em quanto ao que- 
ella continha , talves scrião palavras picantes , 
talvez serião indecentes , talvez serião soroetite 
ambíguas , talvez serião ns mais innocentes, do 
inundo , talvez serião expressões incorrectas, tal- 
vez semelhante parentbese nem existio. Nada 
A, isto   com   tudo   asseveramos ,    pois   o  qne   é 
Íerto somente, é que desde que o dicto Senhor 

Correspondente com o seo silencio approvou a 
suppressão que fizemos, foi o mesmo que se não 
tivesse escripto taes palavras, e se elle as não 
escreveo, não é preciso que nimgnem as saiba. 

Em outra oceasião não tomaremos tanto 
tempo com a nnusa juetificsção, da qual punco 
ou nenhum  pioveiíe   resulta ao publico. 

O   Eedactor. 

Rio de Jantiro 20 âe Abril. 

Por Cartas Impcriaes de 7 do correnta mês 
Houve Sua TVlagestade o Imperador por bem 
Nomear ao B.ião «te Bigé para Presidfinte da 
Província do Pará , Havendo por demiUido do 
nie»mo careo a José Felix Pereiia de Burgos : 
a D. Manuel Xavier Botelho para Presidente da 
Província do Maranhão, Havenao por d«n)it£;do 
do mesmo cargo a Pedro Jo&è da Costa BWrosl 
a João José Lopes Mendes Ribeiro para Prcd.» 
dente da Provincia de S. Pa Io , Havendo por 
demíttido ao Visconde de Congonhas do Campo : 
e a lenacio Joaé Vicente d* Fonseca pera Pre» 
íidtnte da  Província de Sewpe d' El  Rei. 

Do Diário Fluminense. 

Verificou se em fim a demissão do Exm.' 
Visconde de Congonhas do Campo j qae assaz 
temíamos. Não conhecendo pessoalmente ao Estn.0 

novo P-residente , não nos é dado augurar ainda 
coisa alguma de positivo sobre a sua conducia no 
Governo ü'esta Província. Alenta nos com tudo 
a coTisídenção de que a escolha não pôde recair 
senão sobre pessoa capaz de marchar pelo trilho 
de seu Ântec^as^r, o que aliás será   bastante pa- 

ra  mrejer da nossa imparcialidade os devido» 
elogios. 

A Astréa traz em vários dos seos N.'s s 
= Mensagem do Presidente dos Estados Unidos 
da America do Norte ás Câmaras do Congresso 
em 5 de Dezembro de 1826. = O único artigo 
relativo ao Brasil é o seguinte: 

"A guerra que desgraçadamente se ateou en- 
tre a República de Buenos Ayres, e o Governo 
Brasileiro, tem dado origem á mui grandes ir- 
regularidades da parte dos ofíciaes de marinha do 
ultimo, os quses tem avançado alguns princípios 
relativamente à bloqueios, e á navegação neutral, 
em que não podemos concordar, e á que .os nos. 
sos comraandantesi,tem julgado necessário rezistir. 
Com tudo fundados nos seritimentús de amizade , 
que o Imperador do Brazíf temi constantemente 
manifestado pelos Estados Unidos, bem como na 
grande utilidade , que resulta do comercio entre 
os Estados Unidos , e séos domínios , temos ra- 
zão paia crer que se não recuzarão as justas in- 
deiBBiissções que se pedem, pelos damnos que al- 
guns dos seos cfficiaes tem causado á muitos doa 
nossos  cidadãos. " 

Não sabemos a rajão que tem os Senhores 
Americanos para se queixarem do Governo do 
Bravil , visto que não estames ao facto das cir- 
cunstancias ú'esta questão desde o seu começo'. 
mas também não sabemos porque tendo se em bar 
cado os Sres. Deputados da Bahia no Brigue 
Americano Ontario , forão roubados de 12:000 
pesos , sem que nns conste que o dicto Biigíte 
soffrcíse o menor ataque da parte do Corsário do 
Buenos  Ayres, que  os roubou. 

" Chepon às nossas mãos remeítida do Tlío de 
Janeiro uma Correspondência do Sr, = Eaprci- 
tador = que não inserimos por não trazer os 
mrMcsitf s necessários p&ra nos desonerarem da 
rispcnsabilidade. 

ANNUNCIOS. , 

Precisa w d^m Arreeiro e dois Csmaradais 
para acompanharem a um Sr. Estrangeiro o'esta 
Cidade á de Cuiakí : os que quixerera ajoetar-sa 
procurem na casa defronte do N*'27 Ri a do Tan» 
qne do Zoníca advertmfio se que não se tecota- 
rõo, senãu pessoas, que tiverem recomni'ndação 
de pessoas cie conceito. S. Paulo SO de Abril de 
1627. 

Estão I venda nmss CSSIPS N* 13 n'uma ma 
que fica por detnz da Igreja de S. Gonçalo, que 
pertencerão ao fallecido João de Arruda: quem 
qniier com praias, dirija-se ao Capitar» Jacinto 
Le-te de Godói, morador na rua do Carmo j N* 
49. 

S.   PAULO    NA    IMPRENSA    DE    ROA   £    C. 
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